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CONTRATO Nº 005/2026 

ADM/E-Protocolo: 005/2026 – 25.380.556-0 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 006/2026 

Contratada: INSAT SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 

CNPJ/MF nº 08.411.917/0001-90 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de “Medicina, Saúde e Segurança do Trabalho”. 

Valor global: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais) 

Vigência: Início: 22/03/2026 Término: 21/03/2028 

 
 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

 

CONTRATANTE: INVEST PARANÁ, serviço social autônomo, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.269.926/0001-80, com sede na Rua Emiliano Perneta, nº 466, 15º 
andar, conjunto 1501, Centro, Curitiba, Paraná, CEP: 80.420-080, neste ato representado pelo seu 
Diretor-Presidente, José Eduardo Bekin, inscrito no CPF/MF sob o nº 099.429.538-33. 

 

CONTRATADA: INSAT SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.411.917/0001-90, com sede na Avenida Sete de Setembro nº 2451, Loja 08, 
Rebouças, Curitiba, Paraná, CEP: 80.230-010, neste ato representada por sua Sócia-Diretora, Fabiana 
Afonso Facci, inscrita no CPF/MF sob o nº 014.543.029-41. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de “Medicina, Saúde e 
Segurança do Trabalho”, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses a partir de 22 de março de 
2026, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta 
da CONTRATADA, documentos inseridos no Protocolo nº 25.380.556-0, e que integram este 
contrato para todos os fins e efeitos, independentemente de transcrição. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTO 

2.1 Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 006/2026 e objeto do protocolo n.º 
25.380.556-0, tendo por fundamento legal o art. 75 da Lei nº 14.133/2021, regendo-se também pelo 
Decreto Estadual nº 10.086/2022, que regulamenta a Lei Federal de Licitações no âmbito do Estado 
do Paraná. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E VALOR DO CONTRATO 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços (unitários e global) previstos em sua 
proposta, que é parte integrante deste contrato. 

3.2 O valor total do contrato é de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais). 

3.3 O valor mensal do contrato é de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 

3.4 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 
contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação, além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 
nº 10.192, de 2001, de acordo com o índice do IGP-M; 

4.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
nº 14.133/20221; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao colaborador Alceu Albino von der Osten 
Neto, CPF/MF nº 050.244.319-79 e, pela fiscalização, a colaboradora Cristiane Gonçalves Cazal, 
CPF/MF nº 028.529.979-40, com as atribuições definidas no art. 10 a 12 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 

5.2 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo CONTRATANTE, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após 
o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS 

6.1 Os serviços serão prestados na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os fins. 

6.2 O responsável pela fiscalização do contrato realizará o recebimento dos serviços, mensalmente, 
no prazo de 03 (dias) dias úteis após o recebimento da nota fiscal, atestando o cumprimento de 
todas as exigências previstas no Termo de Referência. 
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6.3 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo do objeto no dia do 
esgotamento do prazo. 

6.4 O recebimento do objeto não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei e/ou pelo contrato. 

6.5 Quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
da CONTRATADA, os serviços deverão ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, e no caso de não serem atendidas as determinações 
deverão ser rejeitados. 

6.6 Cabe ao fiscal do contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correções. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – FONTE DE RECURSOS 

7.1 As despesas financeiras decorrentes da execução do presente contrato serão adimplidas pela 
contraprestação ao Contrato de Gestão nº 003/2016 firmado entre a Invest Paraná e o Governo do 
Estado do Paraná. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA  

8.1 O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do dia 22 de março de 2026. 

 

9. CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do atesto da 
nota fiscal. 

9.2 Nenhum pagamento será efetuado enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 
constatadas na nota fiscal, na prestação do serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1 O pagamento será realizado, preferencialmente por meio de boleto e, quando indisponível 
referido meio de cobrança, será realizada transferência bancária, em conta bancária indicada pela 
CONTRATADA, a seguir especificada: 

 
Titular:  INSAT SAÚDE OCUPACIONAL LTDA  
CNPJ: 08.411.917/0001-90 
Instituição Financeira: Banco Santander (033)  
Agência: 3889-7 
Conta Corrente: 13.2133-3 

 

9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
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calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

       I = (TX) I = (6/100) 

         365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

9.4 O pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, quando couber, estará sujeito às retenções na 
fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

9.5 Havendo penalidade de multa regularmente aplicada à CONTRATADA e não adimplida 
voluntariamente, fica o CONTRATANTE autorizada a proceder à glosa do valor correspondente na 
fatura apresentada. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÃO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

10.1 As partes obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel execução deste contrato; 

10.1.2 A CONTRATADA obriga-se especialmente a: 

a) Executar os serviços conforme especificações contidas no Termo de Referência, bem como na sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade lá especificadas; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/1990), ficando o 
CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do CONTRATANTE, além de 
provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso. 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 
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CONTRATANTE; 

g) Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do CONTRATANTE 
quanto à necessidade de acatar as normas internas da Invest Paraná; 

h) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação de 
serviços; 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (catorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho de 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso o insalubre. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação; 

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

l) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

10.1.3 O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta da 
CONTRATADA e neste contrato; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de suas propostas; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e das propostas, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou 
de servidores especialmente designados; 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e 
forma estabelecidos neste contrato; 

g) Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pela CONTRATADA, no que couber; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que vem a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1 A CONTRATADA que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto nº 10.086/2022, sem prejuízo 
de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

11.2 A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as 
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seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Estadual nº 
10.086/2022; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual nº 
10.086/2022; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Estadual n º 
10.086/2022; 

11.3 O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto 
Estadual nº 10.086/2022. 

11.4 A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Invest Paraná, decorrente de outros 
contratos firmados entre as partes, caso em que a CONTRATANTE reterá o pagamento até o 
adimplemento da multa, com o que concorda a CONTRATADA. 

11.5 A retenção de pagamento de outros contratos, pela Invest Paraná, no período compreendido 
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a 
CONTRATANTE, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

11.6 Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, 
o disposto nos itens acima. 

11.7 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do 
Decreto nº 10.086/2022, e na Lei nº 20.656/2021. 

11.8 Nos casos não previstos neste contrato, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Estadual nº 10.086/2022. 

11.9 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Invest Paraná, nacional ou estrangeira, no 
procedimento de seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na 
forma prevista na Lei nº 12.846/2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná. 

11.10 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

11.11 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente 
devido pela CONTRATADA decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública 
Estadual;  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS DE EXTINÇÃO 

12.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 

12.2 Por ato unilateral e escrito da Invest Paraná, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
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12.3 De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Invest Paraná; ou 

12.4 Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

12.5 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 

12.6 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA; 

12.7 A CONTRATADA, desde já, reconhece todos os direitos da Invest Paraná, em caso de extinção 
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 
da Lei nº 14.133/2021. 

13.2 Nas alterações a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA será 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços. 

13.3 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão, ou 
incorporação da CONTRATADA com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no Termo 
de Referência; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa do CONTRATANTE à 
continuidade do contrato. 

13.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação da prestação dos serviços. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1 O CONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

15.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte da 
CONTRATADA, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 
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15.3 Os dados tratados pela CONTRATADA somente poderão ser utilizados por força da regular 
prestação dos serviços objeto deste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para 
outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

15.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que a CONTRATADA realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

15.5 A CONTRATADA deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 
segundo a legislação e o disposto nesta cláusula. 

15.6 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos 
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

15.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para a CONTRATADA e para seus 
prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no 
curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

15.8 O encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o encarregado do 
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

15.9 A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA 
poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme 
a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

15.10 A CONTRATADA responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da 
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, 
destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 
ou ilícito. 

15.11 Os representantes legais da CONTRATADA, bem como os empregados que necessariamente 
devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, 
deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo 
cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

15.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte da CONTRATADA, envolvendo 
a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser 
publicadas na forma do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual nº 6.474, de 2020. 

15.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 
dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto 
Estadual nº 6.474, de 2020. 

15.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados 
pessoais confiados à CONTRATADA, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de 
auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 
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15.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que a subcontratada ficará sujeito aos mesmos 
limites impostos à CONTRATADA; 

15.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA providenciará o descarte ou devolução, para 
o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da 
segurança; 

15.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do 
encarregado do CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 

16.1 As partes obrigam-se a manter sob absoluto sigilo todas as informações e documentos, sejam 
eles de caráter técnico, comercial, estratégico ou de outra natureza, que venham a ter conhecimento 
em razão deste contrato, comprometendo-se a não os divulgar, total ou parcialmente. 

16.2 As partes concordam expressamente, por si, seus empregados, representantes, sócios, 
diretores, acionistas ou afiliadas, em só comunicar, revelar ou disponibilizar, no todo ou em parte, 
as informações confidenciais para terceiros, se expressamente autorizados pelo CONTRATANTE, por 
escrito. 

16.3 As partes declaram que todos os profissionais envolvidos na execução deste contrato serão 
alertados quanto a confidencialidade das informações, de forma que não haja qualquer violação ao 
presente instrumento, sem prejuízo da responsabilidade objetiva da parte receptora quanto aos atos 
de revelação indevida porventura praticados por seus representantes, funcionários, colaboradores 
e/ou prepostos. 

16.4 Não se considerará divulgação indevida aquela realizada: 

a) Para cumprimento de obrigação legal, regulamentar ou ordem judicial, desde que comunicada 
previamente à parte titular; 

b) Para fins de auditoria, fiscalização ou controle por órgãos competentes, na forma da legislação 
aplicável. 

16.5 Esta cláusula não impede a livre manifestação de informações que já se encontrem no domínio 
público ou que tenham sido desenvolvidas de forma independentemente pela parte receptora. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n.º 14.133/2021, no Decreto n.º 10.086/2022, normas e princípios gerais dos contatos e 
demais leis estaduais ou federais aplicáveis e que não lhes sejam conflitantes. 

17.2 O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do 
Paraná e em sítio eletrônico oficial. 
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As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba, PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Curitiba, 12 de março de 2026. 
 

 
José Eduardo Bekin 
Diretor Presidente 

Invest Paraná 
 

 
 Fabiana Afonso Facci 

 Sócia- Administradora 
 INSAT SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 Nome: Cláudio José Moreira Pinto  
 CPF nº: 037.665.329-95 
 
 
 
 

 
 
 
 Nome: Melissa de Cássia Pereira  
 CPF nº: 052.257.889-63 

______________________ 

Visto Procurador Jurídico 
Luciano Bernart 
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31904/2026

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
EXTRATO AO CONTRATO Nº 034-2025

PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA E MARCOS ANTONIO TULIO.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o credenciamento de Leiloeiros
Públicos Oficiais, devidamente matriculados na Junta Comercial do
Paraná – JUCEPAR, de acordo com os critérios, termos e condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.
PRAZO: O prazo para execução dos serviços objeto do contrato será de
60 (sessenta) meses contados da data da publicação, podendo ser
prorrogado, a critério da APPA, e anuência do Contratado, nos Termos
da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da
APPA.
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva
PROTOCOLO:25.232.265-5
AUTORIZO: 30.01.2026
DATA DA ASSINATURA: 17/032026

Paranaguá, 17 de março de 2026.

MARCOS ALFREDO BONOSKI
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA APPA

32191/2026

ADMINISTRAÇÃODOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 035-2023

PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA E GEPLAN PLANEJAMENTO, PROJETOS E
GERENCIAMENTODEOBRASLTDA.
OBJETO: Prorroga-se o Contrato nº 035/2023-APPA em 3 (três) meses,
a partir do dia 04 de fevereiro de 2026, restando fixada a data do término
o dia 03 de maio de 2026.
ACRÉSCIMO DE SALDO: Em virtude da dilação do prazo de execução
do contrato e considerando a previsão de remuneração fixa para a
contratada, fica acrescido ao saldo contratual o montante de R$
335.434,26 (Trezentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro
reais e vinte e seis centavos), valor proporcional aos meses
acrescentados e devidamente reajustados com o percentual previsto no
1º e 2º reajuste, conforme cálculos e justificativas constantes no
protocolo sob nº 25.355.908-0, que é parte integrante deste termo aditivo
independentemente de sua transcrição.
AUTORIDADE: Luiz FernandoGarcia da Silva
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 16/03/2026
PROTOCOLO: 25.355.908-0
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2026

Paranaguá, 17 de março de 2026.

VICTOR YUGO KENGO
DIRETOR DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO DA APPA

32218/2026

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009-2026

PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA E LUCKPROTECTION LTDA.
OBJETO: Esta Ata tem por objetivo o registro de preços para a futura e
a eventual aquisição de materiais para uso em emergências e/ou
operações, Equipamentos de Combate a Incêndio – ECI’s, conforme
especificações e quantidades estimadas encontradas no item 03 do termo
de referência, para fornecimento a APPA, visando adequado atendimento
as situações de emergências’’ ou trabalhos com riscos de auto potencial,
de acordo com os procedimentos internos, Planos de Emergência e Plano
de Segurança Contra Incêndio e Pânico, conforme justificativas,
quantidade estimada, especificações técnicas e demais condições
estabelecidas no Edital, Termo de Referência e anexos.
VALOR: O valor global do LOTE 03 é de R$ 53.774.40 (Cinquenta e três
mil, setecentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos).
VALIDADE DA ATA: 12 meses
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 12/03/2026
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 329/2025
PROTOCOLO SAP: 1000000329
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2026

Paranaguá, 16 de março de 2026.

JOÃO PAULO RIBEIRO SANTANA
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE DA APPA

32100/2026

p p p g
anuência da Contratada, nos Termos da Lei nº 13.303/2016 e do
Regulamento de Licitações e Contratos da APPA.
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 12.03.2026
PROTOCOLO: 1000000293
INEXIGIBILIDADE: 293/2025
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2026

Paranaguá, 13 de março de 2026.

JOÃO PAULO RIBEIRO SANTANA
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE DA APPA

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação Eletrônica Nº 393/2026
Processo SAP Nº 1000000393

OBJETO: Aquisição de empilhadeira semielétrica, kit esticador selador
e fita PET, carrinho para fita, fita gomada e alicate corta-cabos,
destinados à execução de atividades no almoxarifado da Portos do
Paraná.
VALOR GLOBAL MÁXIMO: O preço máximo admitido do presente
processo licitatório é sigiloso e será informado nos termos do art. 34 da
Lei nº 13.303/2016 e do art. 30 do RILC da APPA (Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da APPA), após o final da etapa de
negociação.
Data da Licitação: 31/03/2026 – HORÁRIO: 10:00h
Realização do Certame: licitacoes-e2.bb.com.br (ID 108 96 94)
Edital: https://www.portosdoparana.pr.gov.br/Pagina/Licitacoes
E-mail: cplc.appa@appa.pr.gov.br
Info: (41)3420-1127/(41)3420-1373/(41)98541-8050 (WhatsApp)

Paranaguá, 17 de março de 2026.
CPLC – Portaria 48/2024 APPA/EP

32340/2026

Serviço Social Autônomo

INVEST PRNA

INVEST
PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026

PROCESSO Nº: ADM 006/2026 e-protocolo: 25.308.325-5
DISPENSA: nº 003/2026
CONTRATANTE: Invest Paraná, CNPJ: 17.269.926/0001-80
CONTRATADA: Nova Contabilidade e Auditoria Ltda
CNPJ: 16.945.913/0001-10
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de auditoria
contábil independente referentes ao exercício findado em 31 de
dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: 19/02/2026 até 31/03/2026
VALOR: R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais).
ASSINATURA: José Eduardo Bekin, Diretor Presidente, em
19/02/2026.

32162/2026

INVEST PARANÁ

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026

PROCESSO: ADM 005/2026 - E-protocolo 25.380.556-0
CONTRATO Nº: 005/2026
CONTRATANTE: Invest Paraná, CNPJ: 17.269.926/0001-80
CONTRATADA: Insat Saúde Ocupacional Ltda.
CNPJ: 08.411.917/0001-90.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de “Medicina, Saúde e Segurança do Trabalho”.
VIGÊNCIA: 22/03/2026 até 21/03/2028
VALOR TOTAL: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).
ASSINATURA: José Eduardo Bekin, Diretor-Presidente, em
17/03/2026.

32259/2026

PRNA PREVIDÊNCI

EXTRATO DEATADE REGISTRO DE PREÇO N° 01/2026
CONTRATANTE: Paranaprevidência. PROTOCOLO: 24.963.091-8
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 21/2025
OBJETO: contratação de empresa, através de Registro de Preço, do fornecimento
de material de higiene e limpeza para PARANAPREVIDÊNCIA.
CONTRATADAS: SULPEL IND. E COM. DE PAPÉIS E LTDA (CNPJ:
01.942.594/0001-12), com o valor de R$ 62,896,20 (sessenta e dois mil oitocentos
e noventa e seis reais e vinte centavos) e dos lotes 3, 4, 6, 12 e 13 à empresa VB
COMERCIODE PRODUTOSALIMENTÍCIOS LTDA(CNPJ: 72.131.402/0001-
36), com o valor de R$ 10.838,53 (dezmil oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta
e três centavos). VIGÊNCIA: 18/03/2026 à 17/03/2027

Curitiba, 18 de março de 2026
Caroline Andressa Becker – Agente de Contratação

31911/2026

Resultado de Julgamento e Habilitação
Pregão Eletrônico nº 21/2026

fabiele.b
Realce


